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1149
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção em caráter de urgência de medidas específicas para a contenção do expressivo aumento dos índices de criminalidade no interior do estado de São Paulo, considerando-se a migração da criminalidade da capital para o interior do estado.

JUSTIFICATIVA

Tem a presente Indicação o objetivo de solicitar ao Governador do Estado que empreenda, através da Secretaria de Segurança Pública, medidas hábeis a coibir o alarmante aumento dos índices de criminalidade no interior do estado, quadro este que tem sido alvo da legítima preocupação da Direção Nacional do Partido Verde, a par do ofício nº 56/2014-GD, encaminhando à Vossa Excelência pelo Presidente Nacional do PV, Deputado Federal Penna, bem como da bancada do PV do Congresso Nacional e nesta Assembleia Legislativa, haja vista a importância do tema para toda a sociedade brasileira, mormente quando relaciona-se à municípios que não dispõem do guarnecimento na área de Segurança Pública próprio das capitais e grandes centros urbanos.

Com efeito, houve na capital uma redução de números de homicídios, devido ao bom trabalho das polícias militar e civil, e às boas políticas de segurança pública implementadas neste Governo, porém, a ação repressiva do Estado na capital teve também como consequência a migração das ações criminosas para o interior, num processo de “capilarização" do crime.

Da mesma forma, a violência acompanha o deslocamento dos postos de trabalho, em razão de que o acelerado desenvolvimento de vários municípios do interior de nosso estado vem atraindo cada vez mais o foco das organizações criminosas, considerando-se que o guarnecimento material e humano das polícias civil e militar nestes postos, na maioria das vezes, não são hábeis ao confronto e à repressão das ações do crime organizado.

Com isto, a sensação de insegurança nessas regiões é crescente, já que crimes como latrocínio, assassinato e sequestro sempre foram menos frequentes no interior em comparação à capital, sendo certo que a fragilidade dos municípios menores é comprovada pelo crescente número de ocorrências.

Essa migração da criminalidade da capital para cidades menores justifica-se também pela facilidade de acesso às rodovias, o que facilita sobremaneira a fuga, e onde a Polícia Militar tem um contingente menor, diminuindo o risco de confronto e aumentando a probabilidade de êxito da ação criminosa.

É sabido que o enfrentamento da criminalidade é um trabalho incessante, e que os infratores sempre vão tentar novos locais e formas para praticar delitos, porém, impõe-se uma ação assertiva das forças de Segurança Pública do estado de São Paulo, direcionada às cidades do interior, com o implemento de recursos humanos, logística e de estratégias para o combate desta situação, incluindo-se o controle e acompanhamento do transporte de explosivos no estado de São Paulo, já que a fiscalização feita pelo Exército - que limita-se à fabricação e armazenagem - não é suficiente para evitar que os aparatos cheguem às mãos das organizações criminosas.

Neste sentido, pela manutenção da ordem e da garantia dos direitos individuais e coletivos das comunidades do interior do estado, que vêm sofrendo os efeitos cotidianos da violência e da criminalidade, seja sob a forma de eventos concretos, seja através da crescente “sensação de insegurança”, pugnamos a Vossa Excelência, a urgente tomada das medidas cabíveis para o controle e repressão das ações criminosas no interior do estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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